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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAFAIETE COUTINHO - BA 
C.N.P.J. Nº 14.205.959/0001-78 

 
 
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO 
 
 

O MUNICÍPIO DE LAFAIETE COUTINHO-BA, por intermédio da Comissão de Contratação, nomeada através 
do Decreto Municipal nº 62 de 30 de dezembro de 2022, torna público que: 
Pregão Eletrônico SRP nº 22/2023 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças 
genuínas de mecânica, elétrica, eletrônica, hidráulica e acessórios para manutenção de Veículos Leves, Semi 
leves, Pesados e Máquinas pertencentes à frota deste Município, mediante Sistema de Registro de Preços, 
com data de realização para o dia 12/07/2023 – Horário: 14:00hs, fica prorrogada a data de realização para o 
dia 19/07/2023 às 09:00. Motivo: para atender as necessidades da Administração. 
Pregão Eletrônico SRP nº 23/2023 - OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada em 
manutenção e mecânica em geral para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos 
veículos leves, semi –leves, pesados e máquinas, pertencentes à frota deste Município, mediante Sistema de 
Registro de Preços, com data de realização para o dia 13/07/2023 – Horário: 09:00hs, fica prorrogada a data 
de realização para o dia 20/07/2023 às 09:00. Motivo: para atender as necessidades da Administração. 
As demais exigências do Edital e seus anexos permanecem inalteradas. Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. 
O Edital encontra-se disponível no Portal da Transparência (http://www.lafaietecoutinho.ba.gov.br). 
Informações podem ser obtidas pelo e-mail licitacaolafaiete12@gmail.com ou pelo Tel. .(73) 3541-2125.  
 

Lafaiete Coutinho, 05 de julho de 2023.  
 
 

Bruna da Silva Neris 
Presidente da Comissão. 
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DADOS DO EDITAL 

I. Processo Administrativo nº 76/2023 

II. Pregão Eletrônico: nº 22/2023  

III. Tipo de Licitação: Menor Preço  

IV. Critério de julgamento e Adjudicação: Maior percentual de Desconto       

V. Órgão Solicitante/ Setor Fiscalizador/Controle Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.   

VI.OBJETO: O objeto deste Pregão Eletrônico para Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de peças genuínas de 

mecânica, elétrica, eletrônica, hidráulica e acessórios para manutenção de Veículos Leves, Semi leves, Pesados e Máquinas 

pertencentes à frota deste Município, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme informações constantes deste Edital e 

seus anexos. 

VII. LOCAL DA ENTREGA:  As Peças deverão ser entregues de forma parcelada nos locais indicado na Autorização de 

Fornecimento de Materiais no perímetro do Município de Lafaiete Coutinho, conforme consta especificado no Edital e Anexos. 

VIII. FORMA DE ENTREGA: Parcelada mediante demanda  

IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INÍCIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES: 

DATA: 19/07/2023 

HORÁRIO: 09:00 H (Horário de Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

NÚMERO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 1008520 

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 08:00 horas, do dia 17/07/2023. 

LIMITE DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 19/07/2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 19/07/2023. 

DATA E A HORA DA DISPUTA: às 09:00 horas (Horário de Brasília) do dia 19/07/2023. 

LOCAL PARA PESQUISA DO EDITAL E ANEXOS: http://www.lafaietecoutinho.ba.gov.br , acesso à informação 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos deste Município, consignadas 

nas Dotações constantes da Minuta Contratual. 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses, contados da sua assinatura   

XII. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS: Serão prestados pela Pregoeira e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min 

às 14h00min, no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Lafaiete Coutinho, na Rua Assemiro Marques, nº 200, 

Centro, das 08:00 às 12:00 horas, pelo e-mail licitacaolafaiete12@gmail.com ou pelo Telefone (73) 3541-2125.  

XIII.REGÊNCIA LEGAL: Lei federal nº 10.520/2002, Lei federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/06, Decreto Municipal nº 

384/2011 e alterações pertinentes.  

XIV. PREGOEIRO RESPONSÁVEL/ATO DE DESIGNAÇÃO: Bruna da Silva Neris - Portaria Municipal nº 62/2022 de 30 de 

dezembro de 2022. 
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XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

15.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  

a)Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site www.licitacoes-e.com.br 

b)Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em 

seu preâmbulo. 

c)Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não 

sendo do Município de Lafaiete Coutinho, Bahia, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

d)As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 

internet. 

e)O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

Sistema Eletrônico, no site: www.licitacoes-e.com.br 

f)O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

g)O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Lafaiete Coutinho, Bahia, promotora da 

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

h)A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

h)Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos:  

1) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011).  

3) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município. 

5) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 

imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação das 

condições definidas nesta alínea, a Comissão Permanente de Licitação, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;  

f) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93.  
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i)A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  

j)Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço 
e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 
país.  

l)Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão 
ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

m)Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração da proposta de preços.  

n)Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade 
de todos os documentos apresentados. 

o)O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

p)Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão atender às 
regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema 
eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

XVI 
















































































































































